
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO (INSA)

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM
CARGOS DE PESQUISADOR ADJUNTO I E DE TECNOLOGISTA PLENO 2 – I

EDITAL Nº 2 – INSA/MCTI, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

A Diretora do Instituto Nacional do Semiárido (INSA/MCTI) torna pública a retificação de
requisitos de cargos, divulgados por meio do item 2 do Edital Nº 1 – INSA/MCTI, de 22 de outubro de
2024, conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido
edital.
[...]
2 DOS CARGOS
[...]
2.1.1 CARGO 1: PESQUISADOR ADJUNTO I – ÁREA DE ATUAÇÃO: BIODIVERSIDADE (CÓDIGO P01)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Agroecologia,
Agronomia, Biotecnologia, Ciências Agrárias, Ciências Biológicas, Ecologia, Engenharia de Materiais,
Engenharia florestal, Farmácia, Gestão Ambiental, Tecnologia em Gestão Ambiental, Química ou
Zootecnia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de título de
doutor (diploma, certificado ou declaração de conclusão, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo MEC) em Agronomia, Biodiversidade, Biologia Molecular, Biotecnologia, Bioquímica,
Botânica, Ciências biológicas, Ciência animal, Ciências naturais, Ecologia, Etnobiologia e Conservação da
Natureza, Farmácia, Fisiologia, Fitoquímica, Fitotecnia, Genética ouMelhoramento Vegetal e ter realizado
pesquisa relevante em sua área de atuação.
[...]
2.1.2 CARGO 2: PESQUISADOR ADJUNTO I – ÁREA DE ATUAÇÃO: CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS
(CÓDIGO P02)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Agroindústria,
Agronomia, Ciências Agrárias, Ciência de Alimentos, Ciência e Tecnologia de Alimentos, Engenharia de
Alimentos, Ciências Biológicas, Engenharia agrícola, Engenharia de Produção, Engenharia Química,
Farmácia, Gastronomia, Medicina veterinária, Nutrição, Química, Química Industrial, Tecnologia de
Alimentos ou Zootecnia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de
título de doutor (diploma, certificado ou declaração de conclusão, fornecido por instituição de ensino
superior reconhecida pelo MEC) em Agroindústria, Ciência de Alimentos, Ciência e Tecnologia de
Alimentos, Engenharia Agrícola, Engenharia de Alimentos, Engenharia Química, Sistemas Agroindustriais
ou Nutrição e ter realizado pesquisa relevante em sua área de atuação.
[...]
2.1.3 CARGO 3: PESQUISADOR ADJUNTO I – ÁREA DE ATUAÇÃO: DESERTIFICAÇÃO (CÓDIGO P03)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Agroecologia,
Agronomia, Biologia, Ciências Agrárias, Ciências Ambientais, Engenharia Agrícola, Engenharia Ambiental,
Engenharia civil, Engenharia Florestal, Física, Geografia, Gestão Ambiental,Meteorologia ou Tecnologia
em Gestão Ambiental, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de
título de doutor (diploma, certificado ou declaração de conclusão, fornecido por instituição de ensino
superior reconhecida pelo MEC) em Agronomia, Ciências Ambientais, Ciência do Solo, Climatologia,
Engenharia Agrícola, Engenharia Ambiental, Geografia, Geologia, Geoprocessamento, Meteorologia ou
Sensoriamento remoto e ter realizado pesquisa relevante em sua área de atuação.
[...]
2.1.4 CARGO 4: PESQUISADOR ADJUNTO I – ÁREA DE ATUAÇÃO: ENERGIA (CÓDIGO P04)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Energia Renovável,



Engenharia Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, Engenharia de Materiais, Engenharia
Mecânica, Engenharia Química, Engenharia de Software, Gestão Ambiental, Química, Química Industrial,
Tecnologia em Gestão Ambiental, Tecnólogo em Biocombustíveis, Tecnólogo em Energia Renovável ou
Tecnólogo em Sistemas Elétricos, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC,
acrescido de título de doutor (diploma, certificado ou declaração de conclusão, fornecido por instituição
de ensino superior reconhecida pelo MEC) em Biocombustíveis, Energia Renovável, Engenharia
Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, Engenharia de Materiais, Engenharia Mecânica,
Engenharia Química, Engenharia de Software ou Sistemas Elétricos e ter realizado pesquisa relevante em
sua área de atuação.
[...]
2.1.5 CARGO 5: PESQUISADOR ADJUNTO I – ÁREA DE ATUAÇÃO: GESTÃO DA INFORMAÇÃO E
POPULARIZAÇÃO DO CONHECIMENTO (CÓDIGO P05)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Ciências Sociais,
Comunicação, Comunicação em Mídias Digitais, Economia, Geografia, Gestão da Informação, História,
Jornalismo, Pedagogia, Relações Internacionais, Relações Públicas, Serviço Social, Sociologia, Turismo ou
Tecnólogo em Ciência de Dados, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC,
acrescido de título de doutor (diploma, certificado ou declaração de conclusão, fornecido por instituição
de ensino superior reconhecida pelo MEC) em Ciências Sociais, Comunicação, Desenvolvimento Regional,
Desenvolvimento Sustentável, Desenvolvimento e Meio Ambiente, Economia, Educação, Gestão
estratégica, Gestão de Projetos, Pedagogia, Relações Governamentais, Sistemas de Gestão Sustentáveis
e ter realizado pesquisa relevante em sua área de atuação.
[...]
2.1.6 CARGO 6: PESQUISADOR ADJUNTO I – ÁREA DE ATUAÇÃO: RECURSOS HÍDRICOS (CÓDIGO P06)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Agronomia, Biologia,
Ciências agrárias, Ciência e Tecnologia das Águas, Engenharia Agrícola, Engenharia Ambiental, Engenharia
Civil, Engenharia Hídrica, Engenharia Química, Engenharia Sanitária, Irrigação e Drenagem, Gestão
Ambiental, Química Industrial, Saneamento Ambiental ou Tecnologia em Gestão Ambiental, fornecido
por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de título de doutor (diploma,
certificado ou declaração de conclusão, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
MEC) em Ciência do Sistema Terrestre, Engenharia Agrícola, Engenharia Ambiental, Engenharia Sanitária,
Gestão ambiental, Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Recursos Hídricos e Ambientais, Saneamento
Ambiental ou Tratamento de Águas e ter realizado pesquisa relevante em sua área de atuação.
[...]
2.1.7 CARGO 7: PESQUISADOR ADJUNTO I – ÁREA DE ATUAÇÃO: SISTEMA DE PRODUÇÃO ANIMAL
(CÓDIGO P07)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Agroecologia,
Agronomia, Ciências Agrárias, Medicina Veterinária e Zootecnia, fornecido por instituição de ensino
superior reconhecida pelo MEC, acrescido de título de doutor (diploma, certificado ou declaração de
conclusão, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida peloMEC) em Ambiência e Bem-estar
Animal, Biologia e Biotecnologia deMicrorganismos, Ciência Animal, Conservação de Recursos Genéticos
Animais, Construções Rurais, Engenharia agrícola, Genética e Melhoramento Animal, Medicina
Veterinária, Produção Animal ou Zootecnia e ter realizado pesquisa relevante em sua área de atuação.
[...]
2.1.8 CARGO 8: PESQUISADOR ADJUNTO I – ÁREA DE ATUAÇÃO: SISTEMA DE PRODUÇÃO VEGETAL
(CÓDIGO P08)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Agroecologia,
Agronomia, Ciências Agrárias, Ciências Biológicas, Engenharia Agrícola, Engenharia Florestal Gestão
Ambiental ou em Tecnologia em Gestão Ambiental, fornecido por instituição de ensino superior



reconhecida pelo MEC, acrescido de título de doutor (diploma, certificado ou declaração de conclusão,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC) em Agroecologia, Agronomia,
Biotecnologia, Ciência do Solo, Ciências, Engenharia Agrícola, Fisiologia Vegetal, Fitotecnia, Genética e
Melhoramento de plantas ou Produção Vegetal e ter realizado pesquisa relevante em sua área de atuação.
[...]
2.1.9 CARGO 9: PESQUISADOR ADJUNTO I – ÁREA DE ATUAÇÃO: SOLOS E MINERALOGIA (CÓDIGO P09)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Agroecologia,
Agronomia, Biologia, Ciências Ambientais, Engenharia Agrícola e Ambiental, Engenharia Ambiental,
Engenharia Florestal, Engenharia de Minas, Geografia, Geologia, Gestão Ambiental, Mineração ou
Química ou em Tecnologia em Gestão Ambiental, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo MEC, acrescido de título de doutor (diploma, certificado ou declaração de conclusão,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC) em Agroecologia, Agronomia,
Ciências, Ciências Ambientais, Ciência do Solo, Geologia, Solos, Solos e Nutrição de Plantas e ter realizado
pesquisa relevante em sua área de atuação.
[...]
2.2.1 CARGO 10: TECNOLOGISTA PLENO 2 – 1 – ÁREA DE ATUAÇÃO: BIODIVERSIDADE (CÓDIGO T10)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Agroecologia,
Agronomia, Biotecnologia, Ciências Agrárias, Ciências Biológicas, Ecologia, Engenharia florestal,
Engenharia de materiais, Engenharia Química, Farmácia, Gestão Ambiental, Química, Química industrial,
Tecnologia em Gestão Ambiental, Zoologia ou Zootecnia, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo MEC, acrescido de título de doutor (diploma, certificado ou declaração de conclusão)
em Agronomia, Biodiversidade, Biologia Molecular, Biotecnologia, Bioquímica, Botânica, Ciências
biológicas, Ciência animal, Ciências naturais, Ecologia, Engenharia Química, Etnobiologia e Conservação
da Natureza, Farmácia, Fisiologia, Fitoquímica, Fitotecnia, Genética e Melhoramento, Microbiologia,
Nanobiotecnologia ou Química; ou ter realizado, após a obtenção do grau de mestre (diploma, certificado
ou declaração de conclusão) em Agronomia, Biologia Molecular, Biotecnologia, Bioquímica, Botânica,
Ciências biológicas, Ciência animal, Ciências naturais, Ecologia, Engenharia Química, Farmácia, Fisiologia,
Fitoquímica, Fitotecnia, Genética e Melhoramento, Microbiologia, Nanobiotecnologia ou Química,
atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico durante, pelo menos, cinco anos, que lhe atribua
habilitação correspondente; ou ter realizado, durante pelo menos oito anos, atividade de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico em Agronomia, Biologia Molecular, Biotecnologia, Bioquímica, Botânica,
Ciências biológicas, Ciência animal, Ciências naturais, Ecologia, Engenharia Química, Farmácia, Fisiologia,
Fitoquímica, Fitotecnia, Genética eMelhoramento, Microbiologia, Nanobiotecnologia ou Química que lhe
atribua habilitação correspondente; demonstrar capacidade de participar em projetos de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico relevantes na sua área de atuação, contribuindo com resultados
tecnológicos expressos em trabalhos documentados por publicações de circulação internacional,
patentes, normas, protótipos, contratos de transferência de tecnologia, laudos e pareceres técnicos, e
outros meios aprovados pelo Conselho referido no art. 16 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993.
[...]
2.2.2 CARGO 11: TECNOLOGISTA PLENO 2 – 1 – ÁREA DE ATUAÇÃO: BIOECONOMIA (CÓDIGO T11)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Agroecologia,
Agroindústria, Agronomia, Ciências Agrárias, Ciências Sociais, Economia Rural, Engenharia de Alimentos,
Engenharia de Produção, Gestão Ambiental, Tecnologia de Alimentos ou Sociologia ou Tecnologia em
Gestão Ambiental, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida peloMEC, acrescido de título
de doutor (diploma, certificado ou declaração de conclusão) em Agricultura Familiar e Desenvolvimento
Sustentável, Agricultura Sustentável, Agroecologia, Biodiversidade, Ciência e Tecnologia de alimentos,
Ciências ambientais, Ciências Sociais, Desenvolvimento Regional, Economia, Economia Circular e
Produção Sustentável, Gestão de Negócios, Extensão Rural, Políticas Públicas ou Sociologia Rural; ou ter



realizado, após a obtenção do grau de mestre (diploma, certificado ou declaração de conclusão) em
Agricultura Familiar e Desenvolvimento Sustentável, Agricultura Sustentável, Agroecologia,
Biodiversidade, Ciência e Tecnologia de alimentos, Ciências ambientais, Ciências Sociais, Desenvolvimento
Regional, Economia, Economia Circular e Produção Sustentável, Gestão de Negócios, Extensão Rural,
Políticas Públicas ou Sociologia Rural, atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico durante, pelo
menos, cinco anos, que lhe atribua habilitação correspondente; ou ter realizado, durante pelo menos oito
anos, atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico em Agricultura Familiar e Desenvolvimento
Sustentável, Agricultura Sustentável, Agroecologia, Biodiversidade, Ciência e Tecnologia de alimentos,
Ciências ambientais, Ciências Sociais, Desenvolvimento Regional, Economia, Economia Circular e
Produção Sustentável, Gestão de Negócios, Extensão Rural, Políticas Públicas ou Sociologia Rural que lhe
atribua habilitação correspondente; demonstrar capacidade de participar em projetos de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico relevantes na sua área de atuação, contribuindo com resultados
tecnológicos expressos em trabalhos documentados por publicações de circulação internacional,
patentes, normas, protótipos, contratos de transferência de tecnologia, laudos e pareceres técnicos, e
outros meios aprovados pelo Conselho referido no art. 16 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993.
[...]
2.2.3 CARGO 12: TECNOLOGISTA PLENO 2 – 1 – ÁREA DE ATUAÇÃO: CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
ALIMENTOS (CÓDIGO T12)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Agroindústria,
Agronomia, Ciências Agrárias, Ciência de Alimentos, Ciência e Tecnologia de Alimentos, Engenharia de
Alimentos, Ciências Biológicas, Engenharia agrícola, Engenharia de Produção, Engenharia Química,
Farmácia, Gastronomia, Medicina veterinária, Nutrição, Química, Química Industrial, Tecnologia de
Alimentos ou Zootecnia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de
título de doutor (diploma, certificado ou declaração de conclusão) em Agroindústria, Ciência de
Alimentos, Ciência e Tecnologia de Alimentos, Engenharia de Alimentos, Sistemas Agroindustriais ou
Nutrição; ou ter realizado, após a obtenção do grau de mestre (diploma, certificado ou declaração de
conclusão) em Agroindústria, Ciência de Alimentos, Ciência e Tecnologia de Alimentos, Engenharia
Agrícola, Engenharia de Alimentos, Engenharia Química, Sistemas Agroindustriais ou Nutrição, atividade
de pesquisa e desenvolvimento tecnológico durante, pelo menos, cinco anos, que lhe atribua habilitação
correspondente; ou ter realizado, durante pelo menos oito anos, atividade de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico em Agroindústria, Ciência de Alimentos, Ciência e Tecnologia de Alimentos,
Engenharia de Alimentos, Sistemas Agroindustriais ou Nutrição que lhe atribua habilitação
correspondente; demonstrar capacidade de participar em projetos de pesquisa e desenvolvimento
tecnológico relevantes na sua área de atuação, contribuindo com resultados tecnológicos expressos em
trabalhos documentados por publicações de circulação internacional, patentes, normas, protótipos,
contratos de transferência de tecnologia, laudos e pareceres técnicos, e outros meios aprovados pelo
Conselho referido no art. 16 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993.
[...]
2.2.4 CARGO 13: TECNOLOGISTA PLENO 2 – 1 – ÁREA DE ATUAÇÃO: DESERTIFICAÇÃO (CÓDIGO T13)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Agroecologia,
Agronomia, Biologia, Ciências Agrárias, Ciências Ambientais, Engenharia Agrícola, Engenharia Ambiental,
Engenharia civil, Engenharia Florestal, Física, Geografia, Gestão Ambiental,Meteorologia ou Tecnologia
em Gestão Ambiental, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de
título de doutor (diploma, certificado ou declaração de conclusão) em Agronomia, Ciências Ambientais,
Ciência do Solo, Climatologia, Engenharia Agrícola, Engenharia Ambiental, Geografia, Geologia,
Geoprocessamento, Meteorologia ou Sensoriamento Remoto; ou ter realizado, após a obtenção do grau
de mestre (diploma, certificado ou declaração de conclusão) em Agronomia, Ciências Ambientais, Ciência
do Solo, Climatologia, Engenharia Agrícola, Engenharia Ambiental, Geografia, Geologia,



Geoprocessamento, Meteorologia ou Sensoriamento Remoto, atividade de pesquisa e desenvolvimento
tecnológico durante, pelo menos, cinco anos, que lhe atribua habilitação correspondente; ou ter
realizado, durante pelo menos oito anos, atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico em
Agronomia, Ciências Ambientais, Ciência do Solo, Climatologia, Engenharia Agrícola, Engenharia
Ambiental, Geografia, Geologia, Geoprocessamento, Meteorologia ou Sensoriamento Remoto que lhe
atribua habilitação correspondente; demonstrar capacidade de participar em projetos de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico relevantes na sua área de atuação, contribuindo com resultados
tecnológicos expressos em trabalhos documentados por publicações de circulação internacional,
patentes, normas, protótipos, contratos de transferência de tecnologia, laudos e pareceres técnicos, e
outros meios aprovados pelo Conselho referido no art. 16 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993.
[...]
2.2.5 CARGO 14: TECNOLOGISTA PLENO 2 – 1 – ÁREA DE ATUAÇÃO: GESTÃO DA INFORMAÇÃO E
POPULARIZAÇÃO DO CONHECIMENTO (CÓDIGO T14)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Ciência da Computação
e afins, Ciências Sociais, Comunicação, Comunicação em Mídias Digitais, Estatística, Física, Geografia,
Gestão da Informação, Jornalismo, Matemática, Relações Internacionais, Relações Públicas ou Sistemas
de Informação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de título de
doutor (diploma, certificado ou declaração de conclusão) em Ciência da Computação, Ciência da
Informação, Gestão da informação, Sistemas de informação, Tecnologia da Informação ou áreas
relacionadas; ou ter realizado, após a obtenção do grau de mestre (diploma, certificado ou declaração de
conclusão) em Ciência da Computação, Ciência da Informação, Gestão da informação, Sistemas de
informação, Tecnologia da Informação ou áreas relacionadas, atividade de pesquisa e desenvolvimento
tecnológico durante, pelo menos, cinco anos, que lhe atribua habilitação correspondente; ou ter
realizado, durante pelomenos oito anos, atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico emCiência
da Computação, Ciência da Informação, Gestão da informação, Sistemas de informação, Tecnologia da
Informação ou áreas relacionadas que lhe atribua habilitação correspondente; demonstrar capacidade de
participar em projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico relevantes na sua área de atuação,
contribuindo com resultados tecnológicos expressos em trabalhos documentados por publicações de
circulação internacional, patentes, normas, protótipos, contratos de transferência de tecnologia, laudos
e pareceres técnicos, e outros meios aprovados pelo Conselho referido no art. 16 da Lei nº 8.691, de 28
de julho de 1993.
[...]
2.2.7 CARGO 16: TECNOLOGISTA PLENO 2 – 1 – ÁREA DE ATUAÇÃO: RECURSOS HÍDRICOS (CÓDIGO T16)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Agronomia, Biologia,
Ciências agrárias, Ciência e Tecnologia das Águas, Engenharia Agrícola, Engenharia Ambiental, Engenharia
Civil, Engenharia Hídrica, Engenharia Química, Engenharia Sanitária, Irrigação e Drenagem, Gestão
Ambiental, Química Industrial, Tecnologia em Gestão Ambiental ou Saneamento Ambiental, fornecido
por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de título de doutor (diploma,
certificado ou declaração de conclusão) em Ciência do Sistema Terrestre, Engenharia Agrícola,
Engenharia Ambiental, Engenharia Sanitária, Gestão ambiental, Meio Ambiente, Recursos Hídricos,
Recursos Hídricos e Ambientais, Saneamento Ambiental ou Tratamento de Águas; ou ter realizado, após
a obtenção do grau de mestre (diploma, certificado ou declaração de conclusão) em Engenharia Agrícola,
Engenharia Ambiental, Engenharia Sanitária, Gestão ambiental, Meio Ambiente, Recursos Hídricos,
Recursos Hídricos e Ambientais, Saneamento Ambiental ou Tratamento de Águas, atividade de pesquisa
e desenvolvimento tecnológico durante, pelo menos, cinco anos, que lhe atribua habilitação
correspondente; ou ter realizado, durante pelo menos oito anos, atividade de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico em Engenharia Agrícola, Engenharia Ambiental, Engenharia Sanitária,
Gestão ambiental, Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Recursos Hídricos e Ambientais, Saneamento



Ambiental ou Tratamento de Águas que lhe atribua habilitação correspondente; demonstrar capacidade
de participar em projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico relevantes na sua área de atuação,
contribuindo com resultados tecnológicos expressos em trabalhos documentados por publicações de
circulação internacional, patentes, normas, protótipos, contratos de transferência de tecnologia, laudos
e pareceres técnicos, e outros meios aprovados pelo Conselho referido no art. 16 da Lei nº 8.691, de 28
de julho de 1993.
[...]
2.2.9 CARGO 18: TECNOLOGISTA PLENO 2 – 1 – ÁREA DE ATUAÇÃO: SISTEMA DE PRODUÇÃO VEGETAL
(CÓDIGO T18)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior Agroecologia, Agronomia,
Ciências Agrárias, Ciências Biológicas, Engenharia Agrícola ou Engenharia Florestal, fornecido por
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de título de doutor (diploma, certificado
ou declaração de conclusão) em Agroecologia, Agronomia, Biotecnologia, Ciência do Solo, Engenharia
Agrícola, Fisiologia Vegetal, Fitotecnia, Genética e Melhoramento de plantas, Gestão Ambiental,
Produção Vegetal ou Tecnologia em Gestão Ambiental; ou ter realizado, após a obtenção do grau de
mestre (diploma, certificado ou declaração de conclusão) em Agroecologia, Agronomia, Biotecnologia,
Ciência do Solo, Engenharia Agrícola, Fisiologia Vegetal, Fitotecnia, Genética e Melhoramento de plantas
ou Produção Vegetal, atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico durante, pelo menos, cinco
anos, que lhe atribua habilitação correspondente; ou ter realizado, durante pelo menos oito anos,
atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico em Agroecologia, Agronomia, Biotecnologia,
Ciência do Solo, Engenharia Agrícola, Fisiologia Vegetal, Fitotecnia, Genética e Melhoramento de plantas
ou Produção Vegetal que lhe atribua habilitação correspondente; demonstrar capacidade de participar
em projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico relevantes na sua área de atuação, contribuindo
com resultados tecnológicos expressos em trabalhos documentados por publicações de circulação
internacional, patentes, normas, protótipos, contratos de transferência de tecnologia, laudos e pareceres
técnicos, e outros meios aprovados pelo Conselho referido no art. 16 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de
1993.
[...]
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
[...]
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado
pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos
políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal.
3.2.1 Caso o candidato tenha nacionalidade estrangeira, deverá ter visto de permanência em território
nacional que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil e apresentar, por ocasião da posse,
os diplomas revalidados por instituição nacional competente para esse fim.
[...]
12 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
[...]
12.3.1 PARA OS CARGOS DE PESQUISADOR:

Alínea QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A ANÁLISE E APRECIAÇÃO DOS TÍTULOS

Alínea a.2. Experiência profissional (máximo do conjunto: 40 pontos)
Pontuação
unitária

Pontuação
Máxima



[...] [...] [...] [...]

F
Atividade docente em nível de graduação, especialização, mestrado
ou doutorado

0,50 por 16
horas/aula

2,50

[...] [...] [...] [...]

[...]

MÔNICA TEJO CAVALCANTI
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